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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

“
Nova Brasilândia D’Oeste/RO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 

D’Oeste/RO, a realizar

D’Oeste/RO.

<Saúde, 

4 cuidar do povo é cuidar do Brasil=.

3

3

3

3
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 08/2026/PMNBO/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2450/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE  RO  
CONTRATADA: FOKUS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
 
 
  Considerando a divergência constatada na redação da Cláusula Sétima – Reajuste, 
especificamente no item 7.1.1, que estabelece que o orçamento estimado pela Administração foi 
elaborado com base no SINAPI 2024/12, e considerando que a planilha orçamentária constante dos 
autos do Processo Administrativo nº 2450/2025 (ID nº 234514) demonstra que o orçamento estimado 
pela Administração foi elaborado com base no SICRO Novo 2025/04, faz-se necessária a retificação 
da referida cláusula para adequação ao índice efetivamente utilizado. 

 
Onde se lê: 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI 2024/12.   
 
Retifica-se para:  

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SICRO Novo 2025/04. 

 
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, firma-se a presente retificação, 

permanecendo inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
08/2026/PMNBO/RO. 

 
 

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 01 de junho de 2026. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ABIMAEL ALONSO ARANDA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Portaria nº 002/GP/2025 
 
 

(assinado eletronicamente)  
REGINALDO GAMA PEDROSO  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos  
Portaria nº 133/GP/2025 

 
 
 
 
 

EVERTON CONSTANTE DOS SANTOS  
Procurador Legal da empresa  
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO COMISSÃO Nº 61/GAB/2026 

 
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os seguintes funcionários para compor o Conselho 

Deliberativo e o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Própria – IPC do 

Município de Castanheiras – RO. 

 

Art. 2º NOMEAR os servidores que irá compor o Conselho Deliberativo que 

passará a ter os seguintes membros designados, com efeito, retroativo a partir de 01 de 

Maio de 2026: 

 
• ELAINE PARO NASCIMENTO SILVA 

CPF:XXX.048.652-XX 

• MARIA CLAUDETE FERRARI  

 CPF: XXX.396.489-XX 

• ELIANA MOREIRA DIAS DOS SANTOS  

CPF: XXX.060.652-XX 

• ROBERTA ADRIANE DA SILVA CABRAL 

CPF XXX.763.892-XX 

• JESULINA ALVES DA SILVA SOUZA  
CPF: XXX.561.142-XX 

Art. 3º NOMEAR os servidores que irão compor o Conselho Fiscal que passará 

a ter os seguintes membros designados, com efeito, retroativo a partir de 02 de Maio 

de 2026: 

• SILVANIA DAS GRAÇAS POLLA  
           CPF: XXX.326.002-XX 

• MARIA APARECIDA FERRARI 
      CPF: XXX.419.632-XX 
•  ANA MARIA GONCALVES DA SILVA 

 CPF: XXX.660.388-XX 

Art. 4º - Fica Revogada a Portaria de Nomeação anteriores. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Castanheiras/RO, 27 de Maio  2.026 

 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito 

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital 
por EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.06.03 17:10:17 
-04'00'
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PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

  A empresa BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA, localizada na R.Rubi, nº 753, bairro Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ: 05.662.861/0026-07, torna 
público que recebeu da  SEDAM (Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental) , em 10/04/2026, Licença 
Ambiental Prévia Nº 006.000108/2026-35, para atividade 1. 
Fabricação de produtos diversos; 2. Fabricação de fertilizantes 
fosfatados, nitrogenados e potássicos ;  

PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO
 DA LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

 A empresa BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA, localizada na R.Rubi, nº 753, bairro Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ: 05.662.861/0026-07, torna 
público que recebeu da  SEDAM (Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental) , em 10/04/2026, Licença Am-
biental Instalação Nº 007.000108/2026-35, para atividade 1. 
Fabricação de produtos diversos; 2. Fabricação de fertilizantes 
fosfatados, nitrogenados e potássicos ;  

 PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO
 DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

  A empresa BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA, localizada na R.Rubi, nº 753, bairro Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ: 05.662.861/0026-07, torna 
público que recebeu da  SEDAM (Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental) , em 10/04/2026, Licença 
Ambiental Prévia Nº 008.000083/2026-35, para atividade 1. 
Fabricação de produtos diversos; 2. Fabricação de fertilizantes 
fosfatados, nitrogenados e potássicos ;  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
 ELETRÔNICO Nº: 24/2026 

Processo Administrativo n° 1395/2026
Ampla Participação

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Obje-
to: Aquisição de 01 (um) veículo tipo mini van destinado as 
atividades de interesse da administração pública Municipal 
de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, conforme estabelecido 
Termo de Convênio firmado junto ao Governo do Estado sob 
n. 58/2026/PGE-SEPOG, e conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos; Valor 
estimado: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais); 
Data da sessão: 18/06/2026 às 09h (Horário de Brasília); 
Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do 
edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 
site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.
ro.gov.br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/
pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Infor-
mações:  Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 03/06/2026.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 232/GP/2025

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 
N° 08/2026/PMNBO/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2450/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE  RO 
CONTRATADA: FOKUS CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA

  Considerando a divergência constatada 
na redação da Cláusula Sétima – Reajuste, especificamente 
no item 7.1.1, que estabelece que o orçamento estimado pela 
Administração foi elaborado com base no SINAPI 2024/12, e 
considerando que a planilha orçamentária constante dos autos 
do Processo Administrativo nº 2450/2025 (ID nº 234514) 
demonstra que o orçamento estimado pela Administração 
foi elaborado com base no SICRO Novo 2025/04, faz-se 
necessária a retificação da referida cláusula para adequação 
ao índice efetivamente utilizado.

Onde se lê:
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se 
nas planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI 
2024/12.  

Retifica-se para: 
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se 
nas planilhas referenciais elaboradas com base no SICRO 
Novo 2025/04.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, firma-se a 
presente retificação, permanecendo inalteradas e ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 08/2026/
PMNBO/RO.

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 01 de junho de 2026.

(assinado eletronicamente)
ABIMAEL ALONSO ARANDA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Portaria nº 002/GP/2025

(assinado eletronicamente) 
REGINALDO GAMA PEDROSO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Portaria nº 133/GP/2025

EVERTON CONSTANTE DOS SANTOS 
Procurador Legal da empresa

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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 EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2025 
EMPRESA OSEIAS BULK 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025 
PROCESSO Nº 209/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº22/2025 
ORGÃO REQUISITANTE: SEMAGRI 
 
AOS VINTE E OITO (28) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS) , 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-
34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA inscrito no CPF 
nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de Registro de Preço-SRP, senhorita 
MELISSA ALVES  KNONER nomeado pela portaria nº156/GAB/PMS/2023 e do outro lado 
a EMPRESA OSEIAS BULK,  inscrita sob o CNPJ: 999.254.352-34, estabelecida na 
LINHA 108 LOTE 393 GB 02, SERINGUEIRAS-RO, doravante denominada 
FORNCEDORA, neste ato representada pelo senhor: OSEIAS BULK inscrito no CPF Nº: 
999.254.352-34.  EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº16/2025. RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a 
fazer parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, o decreto federal 11.462 d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .    
 
1- OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS FRUTÍFERAS VARIADAS DE 
ENXERTO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

2. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O serviço deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a emissão da Nota de Empenho 
emitida conforme a necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável    da secretaria. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 
2.3- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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Fornecedor: OSEIAS BULK 
CNPJ/CPF: 999.254.352-34 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 MUDA DE CACAU ENXERTADA NO MINIMO 50CM DE 

ALTURA, EM SACOLAS APROPRIADAS DE DIVERSAS 
VARIEDADES: CN51, PS1319, PH16, CP49, PH09, EEOP34, 
BN34 

25.000 R$ 16,9900 R$ 424.750,0000 

 
 Valor Total Homologado -R$ 424.750,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
CONTRATANTE 

 

FORNECEDOR:  OSEIAS BULK 
CNPJ: 999.254.352-34 

ENDEREÇO: LINHA 108 LOTE 393 GB 02- zona rural 
CIDADE: SERINGUEIRAS-RO 
CEP: 76934000 
CELULAR: 69 99298-5158 
EMAIL: jsassessoria46@gmail.com 
REPRESENTANTE: OSEIAS BULK 
RG:  1179753 
CPF:  999.254.352-34 

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499 

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
1 

 

                                                         
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0163/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos termos da lei federal 14.133/21, Decreto 
197/GAB/22 e Decreto 200/GAB/22, REGISTRAR OS PREÇOS. 
 
 
ATA Nº046/2026/PMT - FORNECEDOR: JC RESPLANDE LTDA - CNPJ: 17.747.568/0001-73 
valor total: R$ 28.420,80 (vinte e oito mil quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).  
 
 
ATA Nº055/2026/PMT - FORNECEDOR: 27.252.866/0001-46 JEAN TALES DA COSTA SILVA - 
CNPJ: 27.252.866/0001-46 valor total: R$ 189.581,30 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e 
oitenta e um reais e trinta centavos).  
 
 
 
Prazo de Validade: 12 meses. 
Obs.: A íntegra das atas, poderá ser obtida no site da  
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis  
https://athus4.teixeirópolis.ro.gov.br/transparencia/processo_licitação/. 
 
Teixeirópolis/RO, 3 de Junho de 2026. 
 
 
                                                 
 

Valdeir Eloy da Silva 
Agente de Contratação 

Portaria n°113/GAB/2025 

 
 
 

 

 

ERRATA Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 467/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO, por intermédio do setor competente, torna pública 

a presente ERRATA ao Termo de Referência, visando adequar as exigências de qualificação 

técnica às características do Projeto Executivo. 

Onde se lê: 

Item 9.40.2, alínea "a": 

Execução completa de PONTES DEFINITIVAS DE CONCRETO ARMADO, AÇO 

LAMINADO ESTRUTURAL, OU MISTAS, EXCETO MADEIRA e PASSARELAS, COM 

VÃO LIVRE COMPATÍVEL DE 30 METROS PRÉ-MOLDADAS OU NÃO, com área 

mínima de Tabuleiro de Concreto Armado perfazendo 78,00 m². 

Leia-se: 

Execução completa de PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO, COM VÃO LIVRE 

COMPATÍVEL DE 30 METROS PRÉ-MOLDADAS OU NÃO, com área mínima de Tabuleiro 

de Concreto Armado perfazendo 78,00 m². 

Onde se lê: 

Item 9.40.2, alínea "b": 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm, tipo Hélice Contínua Monitorada e/ou Estacas tipo 

RAIZ em Concreto Armado, ou similares tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas 

cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 112 metros. 

Leia-se: 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm por Estacas tipo RAIZ em Rocha, ou similares 

tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 

112 metros. 

Justificativa Técnica 

A presente alteração decorre da necessidade de compatibilização das exigências de qualificação 

técnico-operacional com as soluções efetivamente previstas no Projeto Executivo da obra. 
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A Prefeitura Municipal de Castanheiras/RO, por intermédio do setor competente, torna pública 
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COMPATÍVEL DE 30 METROS PRÉ-MOLDADAS OU NÃO, com área mínima de Tabuleiro 

de Concreto Armado perfazendo 78,00 m². 

Onde se lê: 

Item 9.40.2, alínea "b": 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm, tipo Hélice Contínua Monitorada e/ou Estacas tipo 

RAIZ em Concreto Armado, ou similares tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas 

cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 112 metros. 

Leia-se: 

Execução de Fundação Profunda D=30 cm por Estacas tipo RAIZ em Rocha, ou similares 

tecnicamente, exceto micro-estacas e estacas cravadas, nas quantidades mínimas previstas – 

112 metros. 

Justificativa Técnica 

A presente alteração decorre da necessidade de compatibilização das exigências de qualificação 

técnico-operacional com as soluções efetivamente previstas no Projeto Executivo da obra. 

 

 

Verificou-se que a estrutura projetada corresponde a ponte mista de aço e concreto, motivo 

pelo qual a exigência anteriormente prevista foi ajustada para refletir com maior precisão o 

objeto licitado. Da mesma forma, constatou-se que a solução de fundação adotada no projeto 

contempla estacas tipo raiz, não havendo previsão de utilização de estacas tipo hélice contínua 

monitorada, razão pela qual a exigência foi adequada às características técnicas efetivamente 

previstas para a execução da obra. 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Termo de Referência. 

Castanheiras/RO, 03 de junho de 2026. 

 

 

 
DENIZE REGINA DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - RLMO

A Petrobrasil Ltda., CNPJ: 03.604.591/0001-02, localizado 
na Rua Monte Castelo nº 275 Bairro Dois de Abril, Processo 
SISDAM 1801452248, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
04/06/2026, Renovação da Licença Municipal de Operação 
para a atividade de Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores.

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.06.03 17:09:35 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 4 de  junho de 2026 - Correio Popular 2-3

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Aquisição de medicamentos para atendimento 
da demanda da Gerência da Assistência Farmacêutica (GAF), 
subunidades: Hospital Drº Claudionor Couto Roriz, Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácias Básicas 
do 1º e 2º Distritos e Serviços de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) de Ji-Paraná/RO). Processo Administra-
tivo n° 1-872/2026 - SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
9.988.162,99 (nove milhões, novecentos e oitenta e oito mil, 
cento e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos). Data 
de Abertura: 23/06/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com cri-
tério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo 
de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a Aquisição de materiais permanentes odontológicos 
para atender as Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), Unidade Odontológica 
Móvel (UOM) e demais pontos da rede de saúde bucal de 
Ji-Paraná. Processo Administrativo n° 5 - 529/2026 - SE-
MUSA. Valor Total Estimado: R$ 522.954,97 (quinhentos 
e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos). Data de Abertura: 23/06/2026. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: En-
dereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNI-
CA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
LOTE, modo de disputa ABERTO, cujo objeto é Aquisição 
de cadernos pedagógicos personalizados, caracterizados 
como bens, destinados ao desenvolvimento das atividades 
educacionais no âmbito do Projeto Educampo e do Diário de 
Bordo das Escolas das Adolescências, iniciativas pedagógicas. 
Processo Administrativo N° 11374/2026 - SEMED. Valor 
Total Estimado: R$ 108.332,80 (cento e oito mil, trezentos 
e trinta e dois reais e oitenta centavos). Data de Abertura: 
25/06/2026. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). 
Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras infor-
mações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº N.006/PMCM/2025

PROCESSO ADM. ELETR. Nº 0000556.22.06-2025 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 
– P.E. SRP 128/2024 – SERINGUEIRAS/RO

Contratante: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 
Contratado: TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR 
LTDA
CNPJ nº:  12.704.512/0001-18

Objeto:  Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipa-
mentos médicos, odontológicos e laboratoriais, incluindo, 
quando necessário, o fornecimento de peças de reposição, 
visando atender as necessidades e solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde de Costa Marques/RO
Prazo: 06 (seis) meses.

Valor: R$ 194.250,00 (Cento e noventa e quatro mil, duzentos 
e cinquenta reais).

Publique-se,
Registre-se.
 
Costa Marques/RO, 01 de junho de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 90012/2026/PMJP-RO. 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, da Agente de Contratação e da 
Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 0703/2026, 
torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por 
empreitada, por preço global, modo de disputa ABERTA, cujo o 
objeto é a Contratação de empresa especializada na construção civil 
para realização de Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) do 2 
DE ABRIL, Rua Antônio Lazaro, 667, Bairro Jardim dos Imigrantes, 
na região do 1º Distrito, CEP: 76.900.700. Processo Administrativo 
N° 1-12041/2024 – SEMUSA. Valor total estimado: R$ 346.592,44 
(trezentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
quarenta e quatro centavos). Data de Abertura: 26/06/2026, 
Horário: 09h30 (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/  e no site    http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  
 

Ji-Paraná, 03 de junho de 2026. 
 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

ID: 2740131 e CRC: EB230BCD

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 
Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 
 

 
Memorando n. 184 CPL/PMJP/RO/2026 
 
 

 
  

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026. 
 
Ao  
Departamento de Comunicação 
 
 
 
Ref.: Publicação   
 

 
Senhor Diretor, 
 
 
Com os nossos cumprimentos, encaminho documento anexo, devidamente formatado 

de acordo com as Normas de Publicação:  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90012/2026. 
 
 
 
Outrossim, solicito publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de Grande 

Circulação na edição do dia 08 de junho de 2026. 

 

Atenciosamente, 

   

 
Izabelly Paiva Porfirio 

Membro da CPL 
Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

 
 

  
 

ID: 2740131 e CRC: EB230BCD

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ELETRÔNICA Nº 90060/SUPECOL/PMJP/2026 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 0703/2026, torna público aos interessa-
dos que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada 
para 15/06/2026 das 08h:30min às 14h30min (horário de 
Brasília), cujo o objeto é a Aquisição de 2 (dois) notebooks 
para o Conselho Municipal de Saúde de Ji Paraná/RO. Valor 
Total Estimado: R$ 14.551,04 (Quatorze mil, quinhentos 
e cinquenta e um reais e quatro centavos). Referente ao 
Processo Administrativo N° 1-11746/2024 - SEMUSA. 
Demais informações encontram-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras Públi-
cas: www.gov.br/compras/pt-br/.            
                                                                                                                                    

Ji-Paraná-RO, 03 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNI-
CA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
ITEM, modo de disputa ABERTO, cujo objeto é Aquisição 
de materiais permanente (eletrodomésticos) para atender as 
necessidades das Unidades: Instituição Adélia Francisca, Casa 
da Mulher Ji- Paranaense, CRAS Morar Melhor II, CRAS São 
Francisco, CRAS Jardim dos Migrantes e Casa de Passagem. 
Processo Administrativo N° 1-12485/2024- SEMASF. Valor 
Total Estimado: R$ 34.797,44 (Trinta e quatro mil, setecentos 
e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos). Data de 
Abertura: 24/06/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA 
A Corregedoria Geral do Município de Ji- Paraná-
RO informa a celebração de Termo de Ajuste de Conduta 
(TAC) com servidor A. S., lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, realizado em 28 de maio de 2026, às 10h, na sede da 
Corregedoria, sob a condução do Corregedor Geral, Dr. 
Armando Reigota Ferreira Filho. 
O TAC tem por finalidade a adequação da conduta 
funcional do servidor às normas legais e 
regulamentares, especialmente quanto ao 
cumprimento dos deveres previstos no art. 153 da Lei 
Municipal nº 1405/05, que estabelecem a 
necessidade de exercer as atribuições do cargo com 
zelo e dedicação, bem como observar as normas 
legais vigentes. 
O cumprimento das obrigações ajustadas será 
fiscalizado pela Corregedoria Geral do Município 
e/ou pela Secretaria competente, podendo ser 
solicitadas informações e documentos 
comprobatórios. O descumprimento das cláusulas 
estabelecidas poderá ensejar a adoção de medidas 
administrativas cabíveis. 
Ji-Paraná-RO, 03 de junho de 2026. 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO 
Corregedor Geral do Município Decreto 
0040/GAB/PMJP/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

ID: 2738292 e CRC: F5D96A76
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Assinado de forma digital por 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 4 de  junho de 2026 - Correio Popular2-4

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 001/2026 

 

O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do memorando n.133/Gab. 
Semusa/2026 de 28/05/2026 (ID. 2726070), e ainda atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da 
Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os candidatos classificados através do Processo Seletivo Simplificado, Processo Administrativo N. 6-
7283/2026, visando à contratação em caráter excepcional de interesse público, conforme previsto 
no Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, nos termos da exposição de motivos apresentada pela 
referida Secretaria. O processo seletivo será regido pelo edital em estrita observância aos termos 
do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos artigos 217/229 e seguintes da Lei Municipal n. 
1405/2005 e suas alterações, Lei Municipal n. 1250/2003 Plano de Cargos, Carreira e Salários e 
suas alterações, Lei n. 961/2000, Lei n. 2791/2015, Lei n. 3540/2022 e Lei n. 3538/2022 e Lei n. 
38182026, que objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, objetivando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. 
 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 
documentação para fins de conferência, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 
13h30min. 
 
a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica 
Federal. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 08/06/2026 A 19/06/2026 
 
 3 – Após a Assinatura do Contrato o candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, a Secretaria Municipal de 
Saúde, para compor a escala de trabalho. 
 
Para acessar o Edital na integra com a relação dos candidatos e relação de documentos exigidos o candidato 
deverá acessar os Endereços eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/transparencia/, locais estes onde poderão ser lida e retirada cópia completa do Edital.                                                                                                               

 
 

 
                                                                                                                             Ji-Paraná, 03 de Junho 2026. 
    
 

 
 
 
 
      

ROBSON PEREIRA GAMA 
Secretário Municipal de Administração - Interino 

Dec. nº 2840/GAB/PM/JP/2025 
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Brasilândia D’Oeste 
BRASILANDIA D’OESTE

• Item 2 –

• Item 17 –

• Item 19 –

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por ABIMAEL ALONSO ARANDA (CPF ###.###.352-##), em 03/06/2026 - 13:13,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou
 pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/141736. Folha 1 de 1 
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Nova Brasilândia D’Oeste

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 03/06/2026 - 12:22,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/141732. Folha 2 de 2 
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Nova Brasilândia D’Oeste

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 03/06/2026 - 12:22,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/141732. Folha 2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99369-2499  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
 
 

 
1 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 031/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 507/2026 

 

 

O Gabinete do Prefeito do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna 

público para conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei 14.133/2021, 

alterações posteriores, Decreto Municipal 198/GAB/2022, LC 123/06 e 147/14, INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 031/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA 

(Contratação direta) Solicitação: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO, PROC: 507/2026, 

Recurso: Próprio. O Valor estimado da aquisição é R$ 994,96 (novecentos e noventa e quatro reais e noventa e 

seis centavos). O aviso de inexigibilidade estará disponível pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, sala do 

Departamento de Contratações ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 07h00min às 13h00min. 

Demais informações telefone (69) 99368-2499, cpl@teixeirpolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura de Teixeirópolis, 

sala do Departamento de Contratações. 

 

 

Teixeirópolis - RO, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

Débora Cassimiro de Carvalho Silva 
Secretária Municipal de Ação Social e Trabalho  

Portaria 003/GAB/2025 
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